
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO: 

No Goiânia, 

    

O Desembargador LEÚNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goids, no uso de suas atribui 

ções Logaios 

RESQLIE 
1)» Dogígnar o Dre CLEMENTINO DE ALENÇAR LINA, 

duis de Direito da 3º fare Civel da Comarca da ANÁPOLIS, 

para preparar, presidir, apurar o diplomar os sieitos do 

próximo pleito municipal de 15 do corrente, na 87% dona, 

nediada em ALEZANIAS ' 

2)» Arbitrar, nos termos da Resolução nº 9.972, 

de 26 de novembro de 2.975, do Colendo Tribunal Superior 

Fleitoral e Decreto nº 77.511, de &9 de abrii do corrente 

ano, no roforido duis, tres (3) didrisa do GÊ 500,00 qui- 

nhentos cruzeiros), ends, correepondentes aos dies 13, 14 

e 15 do corrente mess 

              

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE Da FRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITURAL DO ESTADO DE GOIÁS, EX GOIÂNIA, 405 B DIAS IX 

EES DE HOVEXDRO DElL.976e 
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(Tágor. LEÔNCIO ra BIRO DE L sas 
Presidente do Tribunal Regionsl Éleitorale 

     


